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                                         MAPA DE RISCO E MATRIZ DE RISCO 

 
O presente mapa de risco, encontra fundamento legal na exegese do Art. 18, inciso 

X da Lei nº 14.133 de 2021, diz 

 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 
gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 
[...] 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual;(LEI Nº 14.133 DE 2021) 

Veja! Precisamos compreender que mapa de risco não é a matriz de risco 

positivado no Art. 6º, inciso XXVII da Lei nº 14.133 de 2021. 

Sendo assim, passa-se ao mapa de risco: 

 

MAPA DE RISCO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PONTE EM MADEIRA LOCALIZADA NA ESTRADA DA COMUNIDADE RIBEIRA NO 
MUNICIPIO DE IPIXUNA DO PARÁ, CONFORME PROJETO BASICO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E 
LAUDO TÉCNICO. 

EVENTOS DE RISCOS NÍVEL DE RISCO 

I - Ausência de Justificativa da 

Contratação; Falha na elaboração do 

ALTO ( 
MÉDIO ( 
BAIXO ( 

) 
x) 
) 

documento de Formalização da Demanda   

pelo setor requisitante; e Dificuldade de   

planejamento da contratação pela Unidade   

Gestora, devido a ausência de informações   

necessárias.   

II - Extrapolamento dos prazos internos ALTO ( ) 
para finalização do Estudo Preliminar; MÉDIO ( ) 
Ausência  de  procedimento  interno  para    BAIXO (x ) 
elaboração de Estudos Preliminares; e   

Atraso na finalização do Projeto Básico /   

Termo de Referência e,   

consequentemente, atraso no processo   

licitatório.   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii
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III - Elaboração de Estudo Preliminar ALTO ( ) 

insuficiente para a contratação; Falta de MÉDIO ( ) 

capacitação da equipe de Planejamento da 
Contratação nos requisitos legais 
aplicáveis; e Contratação de serviços com 
falhas de especificação e necessidade de 
aditivo contratual. 

BAIXO (X) 

IV - Ausência de passagem de 
conhecimento entre a equipe de 
planejamento da contratação e a equipe de 
gestão e fiscalização do contrato; Equipe 
indicada para fiscalização do serviço não 
contém nenhum colaborador da Equipe de 
Planejamento da Contratação e ausência 
de sistemática interna definida para 
passagem de serviços entre equipes; e 
Ausência de execução de todo ou parte do 
que foi definido no planejamento da 
contratação. 

ALTO ( ) 
MÉDIO ( ) 
BAIXO  (X)  

V - Análise de custo orçamentário de 
contratação deficiente para o serviço em 
questão; Falha da equipe técnica 
responsável pelo levantamento dos 
quantitativos, composições de custo dos 
serviços e revisão final; Falta de 
Procedimento Operacional que padronize o 
processo de pesquisa de preços de 
projetos; Aditivos Contratuais; e 
Impugnação do edital por inexequibilidade 
orçamentária, Licitação com itens desertos. 

ALTO ( ) 
MÉDIO (X) 
BAIXO (  ) 

VI - Falha na compreensão das 
especificações pelo fornecedor; As 
especificações de contratação do serviço 
não estão claras ou apresentam ausência 
de requisitos legais necessários ao 
entendimento do Objeto; e Possibilidade de 
interrupção  do  processo  licitatório;  e 
problemas técnicos na fase de fiscalização 
de contrato. 

ALTO ( ) 
MÉDIO (X) 
BAIXO (  ) 

VII - Ausência de Empresas interessadas 
em participar do processo de licitação 
(deserta); Plano de contratação com 
requisitos orçamentários insuficientes, 
levando a subprecificação; e Subpreço dos 
serviços, ocasionando licitação deserta ou 
fracassada. 

ALTO ( ) 
MÉDIO ( ) 
BAIXO  (X)   
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VIII - Seleção de fornecedor incapaz de 
executar o contrato; Ausência de previsão 
da solicitação de Atestado de Capacidade 
Técnica que indique que a Contratada 
prestou serviços com mesma natureza e 
características ou outras exigências 
previstas em Lei Especial; e Não obtenção 

ALTO ( ) 
MÉDIO ( ) 
BAIXO  (X)   

  

do objeto contratado e descumprimento, 
pela contratada, das obrigações previstas 
em contrato. 

 

IX - Restrição à competitividade; Análise de 
contratação com adoção de excessivas 
cláusulas técnicas restritivas; e 
Impugnação e Suspensão da licitação, 
Licitação deserta ou fracassada; ou 
possibilidade  de  elevação  dos  preços 
contratados. 

ALTO ( ) 
MÉDIO ( ) 
BAIXO  (X)   

X - Contratação de obra e serviços com 
fornecimento de projeto executivo; Custo 
do contrato subestimado pela ausência de 
projeto executivo; Atraso para EP início os 
serviços de reforma; Aditivo de preço/valor 
do contrato; e Aditivo de prazo do contrato. 

ALTO ( ) 
MÉDIO (X) 
BAIXO (  ) 

XI - Atrasos nos pagamentos das 
medições, acima dos prazos legais 
definidos por Lei, ocasionando o retardo na 
continuidade dos serviços de reforma 
contratados; Ausência de previsão de 
recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das etapas a serem executadas 
no  exercício  financeiro  em  curso;  e 
Interrupção da execução contratual, e 
retardo na prestação dos serviços. 

ALTO ( ) 
MÉDIO ( ) 
BAIXO (X )   

XII - Ausência de pessoal suficiente para a 
fiscalização de execução de contratos de 
serviços técnicos; Multiplicidade de 
demandas internas aos mesmos 
profissionais; e Fiscalização ineficiente e 
resultado final de baixa qualidade. 

ALTO (  ) 
MÉDIO (X  ) 
BAIXO ( ) 

XIII - Fiscalização ineficiente do contrato; 
Equipe indicada é inadequada à 
fiscalização do contrato, e falta de 
capacitação da equipe para fiscalização do 
contrato;  e  Fiscalização  ineficiente  e 
resultado final de baixa qualidade. 

ALTO ( ) 
MÉDIO (X) 
BAIXO (  ) 
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XIV - Dificuldade de atendimento ao 
cronograma físico financeiro inicial previsto; 
Estimativa insuficiente das fases do 
cronograma físico financeiro; e 
Necessidade de aditivo contratual de prazo 
e atraso na entrega dos serviços 
programados. 

ALTO ( ) 
MÉDIO (X) 
BAIXO (  ) 

XV - Divergências nas quantidades a 
serem executadas na prestação dos 
serviços;  Metodologia  de  avaliação  e 
quantificação é subjetiva ou não 
proporciona mecanismo para quantificar a 

ALTO ( ) 
MÉDIO ( ) 
BAIXO  (X)   

  

demanda; e Paralisação da execução 
contratual, ou pagamento de serviços não 
completos. 

 

XVI - A contratada não possui liquidez 
financeira para continuar o contrato; 
Desequilíbrio financeiro relacionado a 
gestão interna da Contratada; Desequilíbrio 
financeiro relacionado a atrasos de 
pagamentos das medições pela 
Universidade; Paralisação do trabalho e 
rescisão do contrato de prestação de 
serviços; e Paralisação do trabalho e 
rescisão  do  contrato  de  prestação  de 
serviços. 

ALTO ( ) 
MÉDIO ( ) 
BAIXO  (X)   

XVII - Dificuldade de Acesso da 
Fiscalização ao local da Execução dos 
serviços; Limitação da disponibilidade de 
veículos para a locomoção, devido a 
restrições sanitárias; e Paralisação da obra 
e Impossibilidade de medição de serviços; 

ALTO ( ) 
MÉDIO ( ) 
BAIXO  (X)   

XVIII - O Fornecedor é incapaz de executar 
o contrato; Não possui responsável 
legalmente habilitado na empresa; A 
planilha de contratação não indicou a 
necessidade de alocação de Responsável 
Técnico para a obra em questão; Não 
emissão da Ordem de Início dos serviços; 
Ausência de emissão da ART ou RRT; e 
Necessidade de aditivo contratual de prazo 
e atraso na entrega dos serviços 
programados. 

ALTO ( ) 
MÉDIO ( ) 
BAIXO  (X)   

A presente matriz de risco, encontra fundamento legal na exegese do Art 6º, inciso 

XXVII da Lei nº 14.133 de 2021. Diz 
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Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de 
responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus 
financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, 
contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do 
contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico- 
financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo 
aditivo por ocasião de sua ocorrência; 
b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações 
do objeto com relação às quais haverá liberdade para os contratados 
inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de 
modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou 
no projeto básico; 

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das 
frações do objeto com relação às quais não haverá liberdade para os 
contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, 
devendo haver obrigação de aderência entre a execução e a solução 
predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as 
características do regime de execução no caso de obras e serviços 
de engenharia; (LEI Nº 14.133 DE 2021) 

 
Sendo assim, passa-se a matriz de risco. 

 

MATRIZ DE RISCO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DE PONTE EM MADEIRA LOCALIZADA NA ESTRADA DA COMUNIDADE RIBEIRA 
NO MUNICIPIO DE IPIXUNA DO PARÁ, CONFORME PROJETO BASICO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E 
LAUDO TÉCNICO. 

EVENTOS DE RISCOS NÍVEL DE RISCO 

I - Evento extraordinário para os padrões 
conhecidos da gestão e operação de 
processos de contratação de serviços 
técnicos. 

ALTO ( ) 
MÉDIO (X) 
BAIXO (  ) 

II - Evento casual, inesperado. Muito 
embora raro, há histórico de ocorrência 
conhecido por parte de gestores e 
operadores de processos de contratação 
de serviços técnicos. 

ALTO ( ) 
MÉDIO (X) 
BAIXO (  ) 

III - Evento deve ocorrer em algum 
momento, é esperado, de frequência 
reduzida, e com histórico de ocorrência 
parcialmente conhecido em contratação de 
serviços técnicos. 

ALTO ( ) 
MÉDIO (X) 
BAIXO (  ) 
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IV - Evento provavelmente ocorra na 
maioria das circunstâncias. Devido à sua 
ocorrência habitual, seu histórico é 
amplamente  conhecido  por  parte  de 
gestores e operadores de processos de 
contratação de serviços técnicos. 

ALTO ( ) 
MÉDIO (X) 
BAIXO (  ) 

V - Evento se reproduz seguidamente, de 
maneira assídua, numerosa e não raro de 
modo acelerado. Interfere de modo claro no 
ritmo das atividades, sendo evidentes 
mesmo para os que conhecem pouco o 
processo  de  contratação  de  serviços 
técnicos. 

ALTO ( ) 
MÉDIO ( ) 
BAIXO  (X)   

VI - Evento cujas consequências podem 
ser absorvidas, mas carecem de esforço da 
gestão para minimizar o impacto sobre a 
contratação do serviço. 

ALTO ( ) 
MÉDIO (X) 
BAIXO (  ) 

mas determina ações de caráter corretivo. 
Prejudica o alcance dos objetivos. 

BAIXO ( ) 

VIII - Evento crítico, mas que com a devida 

gestão pode ser suportado. 

ALTO (  ) 
MÉDIO (  ) 
BAIXO (X) 

IX - Evento com potencial para levar o 
serviço de contatação ao colapso, 
determinando a interrupção do processo. 

ALTO ( ) 
MÉDIO ( ) 
BAIXO (X) 

 
Por fim, destaca-se as categorias de riscos, são elas: I - Operacional; II - 

Orçamentário; III - Legal; e IV - Imagem; 

O risco operacional, é o evento que pode comprometer as atividades do órgão ou 

entidade, normalmente associados a falhas, deficiência ou inadequação de processos 

internos, pessoas, infraestrutura e sistemas. 

O Orçamentário, é o evento que pode comprometer a capacidade do órgão de 

contar com os recursos orçamentários e financeiros necessários à realização do processo 

licitatório e, consequentemente, atrasos nas contratações de serviços técnicos. 

O legal, é o evento derivado de alterações legislativas ou normativas que podem 

comprometer as atividades. 

E, por último, o risco de imagem é o que pode comprometer a confiança da 

sociedade (parceiros, clientes, etc), na instituição. 
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Sem mais considerações, conclui-se tais pontos no dia 26 de Fevereiro de 2024 
 
 

 

RESPONSÁVEL / SETOR DE PLANEJAMENTO 
Maristella Moraes Castelo Branco 

CPF nº 772.410.022-53 
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